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PORTARIAS

PORTARIA SIGA Nº JFES-POR-2024/00030 de 27 de maio de 2024

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE
DA JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO o que dispõem o artigo 2º, inciso X, o artigo 18, §2º da Ordem de
Serviço nº JFES-ODF-2023/00002, bem como o artigo 140, inciso I, alínea 'b' da Lei nº 14.133
/2021;

CONSIDERANDO a competência delegada à Secretaria Geral pela Portaria nº JFES-
POR-2023/00073, de 9 de outubro de 2023.

CONSIDERANDO o requerimento da Divisão de Infraestrutura, no Memorando nº
JFES-MEM-2024/01304, para atualização da composição das Equipes de Planejamento de
Contratações e Comissões de Recebimento Definitivo, tendo em vista a inclusão dos serviços de
limpeza e manutenção corretiva nas persianas de todos os prédios, bem como o fornecimento e
instalação de persianas verticais novas para o prédio de Colatina e para o 8º pavimento do Ed.
Sede, não contemplados pela Portaria ;JFES-POR-2023/00071

RESOLVE:

Art. 1º  a Portaria nº JFES-POR-2023/00071 e as Equipes deALTERAR INSTITUIR 
Planejamento das Contratações e as Comissões de Recebimento Definitivo no âmbito desta Seção
Judiciária do Espírito Santo, conforme documento anexo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

ROGERIO MOREIRA ALVES 
Juiz Federal Diretor do Foro

PORTARIAS (PGP)

PORTARIA-NGP SIGA Nº JFES-PGP-2024/00208 de 27 de maio de 2024
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JFES-BIE-2024/00088 de 28/05/24

PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO

O DIRETOR DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA COMPETÊNCIA
SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE , DA DIREÇÃO05/04/2018
DO FORO.
RESOLVE:

Art. 1º -  de efetivo exercício o afastamento do servidor CONSIDERAR PAULO ROGÉRIO DE
, Matrícula 10182, no período de  de acordo com aOLIVEIRA COSTA 24 a  (08 dias),31/05/2024

Declaração de Óbito apresentada, nos termos do artigo 97, inciso III, alínea "b", da Lei 8.112/90. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO 
DIRETOR DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

********************************* FIM *********************************

Dr. Rogério Moreira Alves 
Juiz Federal - Diretor do Foro 

Roger Croce Pinheiro 
Diretor da Secretaria Geral
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